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ADITIVO Nº 434-2025-11AC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA DE SANTANA. 
CONTRATADA: VF CLÍNICA MÉDICA LTDA. Aditar o Contrato o nº 822-2024-11C, firmado em 09/12/2024. O prazo 
de execução do contrato no valor anual de R$  315.000,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu 
termo final. Desta forma, o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será o montante de R$ 
630.000,00. DATA DA ASSINATURA: 26/11/2025. Rodrigo Santos Matos. Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 
 

 
 
 
TERMO ADITIVO Nº 444-2025-09AC. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. LOCADORA: ANA VIRGINA 
DE ALMEIDA LUNA. Aditar o Contrato nº 812-2023-09C, firmado em 28/12/2023. O prazo de execução do contrato 
no valor mensal de R$ 16.200,00 e anual de R$ 194.400,00 será prorrogado por até 12 (doze) meses a contar do seu 
termo final. Desta forma, o valor global acumulado do contrato, com este aditivo, será o montante de R$ 
583.200,00. DATA DA ASSINATURA: 03/11/2025. Pablo Roberto Gonçalves da Silva. Gestor do Fundo Municipal de 
Educação.  
 

 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7-2025-521I - Processo Administrativo Nº 950-2025. Repartição Interessada: 
IPFS - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE FEIRA DE SANTANASOCIAL - FMAS. Objeto: CURSOS CERTIFICA RPPS E 
CONSELHO ATIVO NA MODALIDADE PRESENCIAL E EXCLUSIVA PARA OS MEMBROS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DE FEIRA DE SANTANA QUE FAZEM PARTE DA GESTÃO DE CONTRATOS E DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS, BEM 
COMO PARA OS FUNCIONÁRIOS DE OUTRAS SECRETARIAS E QUE SÃO RELACIONADOS ÀS FUNÇÕES DE DIRIGENTE, 
CONSELHO DELIBERATIVO E FISCAL DE CONTRATOS, GESTOR DE RECURSOS E COMITÊ DE INVESTIMENTOS. 
CONTRATADA: LEMA TREINAMENTOS LTDA - 35.826.836/0001-24. VALOR GLOBAL: R$16.700,00. Amparo legal: 
Art. 74, inciso III, da Lei Federal 14.133/2021. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 13/11/2025.  MIDIÃ LEITE DOS 
SANTOS - DIRETORA PRESIDENTE. 
 

 
 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 405-2025-1224I - Processo Administrativo Nº 919-2025. Repartição 
Interessada: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA VISANDO A ORIENTAÇÃO E AUXÍLIO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL NA ELABORAÇÃO DE ARTEFATOS DE PLANEJAMENTO PARA 
AS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, TRAZIDOS NA LEI 14.133/2021. CONTRATADA: AMANCIO & MASCARENHAS 
ADVOGADOS ASSOCIADOS. VALOR GLOBAL: R$ 94.800, 00. Amparo legal: Art. 74, inciso II, da Lei Federal 
14.133/2021. Considerando o Parecer da Procuradoria Geral do Município, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 26/11/2025.  GERUSA MARIA BASTOS SILVA SAMPAIO - 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. 
 
EXTRATO DO CONTRATO- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 405-2025-1224I – CONTRATO N° 431-2025-1224C - 
Processo Administrativo Nº 919-2025.  Contratante:  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS.  Objeto:  
CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
VISANDO A ORIENTAÇÃO E AUXÍLIO À SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL NA ELABORAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE PLANEJAMENTO PARA AS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, TRAZIDOS NA LEI 14.133/2021. CONTRATADA: 
AMANCIO & MASCARENHAS ADVOGADOS ASSOCIADOS. VALOR GLOBAL: R$ 94.800,00. Assinatura do Contrato: 
27/11/2025, Feira de Santana, 28/11/2025.  GERUSA MARIA BASTOS SILVA SAMPAIO - GESTORA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS. 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO Nº 34-2025-05L– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34-2025-PE. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Publicações no Diário Oficial da União (DOU), para 
publicações dos atos legais da Prefeitura Municipal de Feira de Santana, pelo período de até 05 (cinco) anos. 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, nos termos do Art. 71, IV, 
da Lei Federal 14.133/21, AJDUDICO o objeto ao VENCEDOR do certame: VORTION PUBLICIDADE LTDA. VALOR: R$ 
478.680,00.  Neste Ato, HOMOLOGO a licitação na presente data: 19/11/2025. Feira de Santana, 28/11/2025. José 
Ronaldo de Carvalho – Prefeito Municipal. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
EXTRATO DO CONTRATO LICITAÇÃO Nº 34-2025-05L – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34-2025-PE. CONTRATO: 423-
2025-05C. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: VORTION PUBLICIDADE LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de Publicações no Diário Oficial da União (DOU), para 
publicações dos atos legais da Prefeitura Municipal de Feira de Santana, pelo período de até 05 (cinco) anos. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 19/11/2025. VALOR: R$ 478.680,00. Feira de Santana, 28/11/2025. José Ronaldo de 
Carvalho – Prefeito Municipal.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 1265/2025 
 
 

Institui a Comissão de Inventário do Imobilizado da 
Prefeitura Municipal de Feira de Santana do Exercício 
Financeiro de 2025, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, quanto à 

prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta dos municípios; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atendimento às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade; 
 
CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela Secretaria do Tesouro Nacional, STN, 

através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP); 
 
CONSIDERANDO o princípio da oportunidade, base indispensável à integridade e à fidedignidade dos 

processos de reconhecimento, mensuração e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam 
ou possam afetar o patrimônio da entidade pública; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de mensuração do ativo e passivo que consiste em determinar os valores 

dos processos pelos quais os elementos das demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão de Inventário do Imobilizado da Prefeitura Municipal de Feira de 
Santana. 

 
Art. 2º - A Comissão estabelecida tem a finalidade de efetuar o levantamento dos Bens Móveis, Imóveis e 

demais procedimentos, integrantes do patrimônio em 31.12.2025, com o intuito de identificar as aquisições, baixas, 
alienações, depreciações e incorporações por doações ocorridas no exercício, considerando a resolução atualizada 
nº 1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia – TCM/BA, que dispõe sobre prestação de 
contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do município. 
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Art. 2º - A Comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes integrantes: 
 
a) Josilene da Silva Araújo, matrícula 01.076.043-8; 
b) Ângelo Daniel Pinho de Jesus Brandão, matrícula 01.077.237-6; 
c) Rubemar Santana Santos, matrícula, 01.075.407-5; 
d) Marcio Pereira de Almeida, matrícula, 01.077.384-9;  
e) Lucinha Lima Pinheiro, matrícula, 01.077.773-0. 
 
Art. 3º - A Comissão deverá apresentar inventário ao Setor de Contabilidade: 
 
a) relação dos bens móveis e imóveis adquiridos no exercício com os respectivos valores de bens do ativo 

não circulante, indicando-se a sua alocação e números dos respectivos tombamentos, acompanhado por certidão 
emitida pelo Prefeito, Secretário de Finanças e pelo Encarregado do Controle do Patrimônio, contendo o total dos 
bens patrimoniais de forma segregada, evidenciando o total da depreciação, exaustão e amortização, conforme o 
caso, atestando que todos os bens do município (ativo não circulante) encontram-se registrados e submetidos ao 
controle apropriado, estando, ainda, identificados por plaquetas. O município deverá manter o inventário geral na 
sede da Prefeitura, à disposição do TCM, para as verificações que se fizerem necessárias; 

 
b) demonstrativo dos bens móveis e imóveis, por categoria, contendo saldo do exercício anterior, as 

movimentações de incorporação e baixas do exercício, segregando as dependentes das independentes da execução 
do orçamento, e o saldo final, com indicação das suas respectivas depreciações, fornecido pela Secretaria Municipal 
de Administração. 

 
c) Processos administrativos de baixas de Bens Móveis/ Imóveis, se houver, inclusive de Alienações. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 28 de novembro de 2025. 

 
 

JOSÉ RONALDO DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 

EXTRATO DE PARCERIA 
                                       
Extrato de Parceria: Parceria de Fomento nº 26/2025/02S de Subvenção Social de Inexigibilidade de Chamada 
Pública de acordo Art. 29 da Lei 13019/14 e suas alterações sujeitando-se aos Decretos Municipais 10.166/17 e 
10.756/18. Parceria entre o Município de Feira de Santana e a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA FÊNIX LENDÁRIOS CNPJ.: 
45.890.864/0001-64 Objeto: Transferência de recursos financeiros de Subvenção Social oriundo de emenda 
parlamentar municipal. O projeto visa oportunizar a prática do Futsal e Baleado para adolescentes e jovens na faixa 
etária de 15 a 19 anos de ambos os sexos. Valor Total R$ 110.000,00. Prazo de vigência. 05/11/2025 a 30/10/2026. 
Data da assinatura 05/11/2025. 

 

 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR – PROCON 

 
 

ERRATA 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO Nº 21/2025 
 
PROCESSO Nº 53730C/2024. FORNECEDOR: EDSON CARDOSO DA SILVA PRODUTOS FARMECEUTICOS – ADV: NÃO 
CONSTITUIDO NOS AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 53730C/2024, advertindo a EDSON CARDOSO DA SILVA PRODUTOS FARMECEUTICOS. Com assento no artigo 56, 
inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua 
respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta 
decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97. Esteja a empresa ciente de que a presente 
ADVERTÊNCIA visa cumprir papel punitivo educativo, no sentido de coibir práticas abusivas e aumentos 
injustificados nos preços de produtos e serviços, de modo que constará nos registros desta Superintendência e 
contará para reincidência nos casos em que for constatada a prática guerreada por esta decisão. 
 

ANTÔNIO MAURÍCIO SANTANA DE CARVALHO 
SUPERINTENDENTE PROCON FEIRA DE SANTANA 

 

 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO Nº 41/2025 

 
1. PROCESSO Nº 49785C/2021. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 

64.867. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49785C/2021, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 18.580,32 (dezoito mil 
quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do 
Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que 
trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º 
do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

2. PROCESSO Nº 49690C/2021. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49690C/2021, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 13.935,24 (treze mil novecentos 
e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código 
de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do 
Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

3. PROCESSO Nº 49548C/2021. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49548C/2021, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 13.935,24 (treze mil novecentos 
e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código 
de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o 
artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do 
Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

4. PROCESSO Nº 49655C/2021. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49655C/2021, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 18.580,32 (dezoito mil 
quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do 
Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que 
trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º 
do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

5. PROCESSO Nº 57721C/2025. FORNECEDOR: COMERCIAL DE ALIMENTOS SILVA E DIAS EIRELI – ADV: 
NÃO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 57721C/2025, condenando a COMERCIAL DE ALIMENTOS SILVA E DIAS EIRELI ao pagamento 
de penalidade administrativa no valor de R$ 3.468,33 (três mil quatrocentos e sessenta e oito e trinta e três) Com 
assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que 
determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a 
parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o 
pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário 
Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

6. PROCESSO Nº 57725C/2025. FORNECEDOR: AGROMAX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ADV: : NÃO 
CONSTITUÍDO NOS AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 57725C/2025, condenando a AGROMAX COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ao pagamento de penalidade 
administrativa no valor de R$ 4.508,82 (quatro mil quinhentos e oito reais e oitenta e dois centavos). Com assento 
no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que 
determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a 
parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o 
pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário 
Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

7. PROCESSO Nº 56564C/2025. FORNECEDOR: BAIANAO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA – ADV: NÃO 
CONSTITUÍDO NOS AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 56564C/2025, condenando a BAIANAO MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA ao pagamento de penalidade 
administrativa no valor de R$ 11.148,19 (onze mil cento e quarenta e oito reais e dezenove centavos). Com 
assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que 
determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a 
parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o 
pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário 
Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

8. PROCESSO Nº 56564C/2025. FORNECEDOR: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DA BAHIA – ADV: Lucas 
Simões Pacheco de Miranda OAB/BA n. 21.641. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 56564C/2025, condenando a Magazine Luiza S/A ao pagamento de penalidade administrativa 
no valor de R$ 7.377,48 (sete mil trezentos e setenta e sete reais e quarenta e oito 5centavos). Com assento no 
artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a 
sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora 
desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no 
mesmo prazo. 

9. PROCESSO Nº 50556C/2022. FORNECEDOR: COELBA   – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50556C/2022, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 18.580,32 (dezoito mil 
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quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do 
Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que 
trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º 
do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

10. PROCESSO Nº 57809C/2025. FORNECEDOR: NOIDE CONVENIENCIAS EIRELI   – ADV NÃO CONSTITUÍDO 
NOS AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
57809C/2025, condenando a NOIDE CONVENIENCIAS EIRELI ao pagamento de penalidade administrativa no valor 
de R$ 1.864,86 (mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e seis centavos). Com assento no artigo 56, inciso 
I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva 
inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, 
nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo 
prazo. 

11. PROCESSO Nº 57719C/2025. FORNECEDOR: CONVENIENCIA ALMEIDA MERCADINHO E CONVENIENCIA 
LTDA   – ADV: NÃO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 57719C/2025, condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor 
de R$ 4.590,43 (quatro mil quinhentos e noventa reais e quarenta e três centavos). Com assento no artigo 56, 
inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua 
respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta 
decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no 
mesmo prazo. 

12. PROCESSO Nº 52291C/2023. FORNECEDOR: NETSHOES   – ADV: NÃO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. 
DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52291C/2023, 
condenando a NETSHOES ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 5.328,18 (cinco mil trezentos 
e vinte e oito reais e dezoito centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de 
Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o 
artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do 
Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

13. PROCESSO Nº 53537C/2024. FORNECEDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A   – ADV: ANTÔNIO DE MORAES 
DOURADO NETO OAB/PE nº 23.255. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 53537C/2024, condenando a COMPANHIA ULTRAGAZ S.A   ao pagamento de penalidade 
administrativa no valor de R$ 5.328,18 (cinco mil trezentos e vinte e oito reais e dezoito centavos). Com assento no 
artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a 
sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora 
desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no 
mesmo prazo. 

14. PROCESSO Nº 57854C/2025. FORNECEDOR: MALLIBU ACAI E CONVENIENCIAS LTDA – ADV: NÃO 
CONSTITUÍDO NOS AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 57854C/2025, condenando a MALLIBU ACAI E CONVENIENCIAS LTDA ao pagamento de penalidade 
administrativa no valor de R$ 2.754,26 (dois mil setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e seis centavos). 
Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em 
que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a 
parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o 
pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário 
Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

15. PROCESSO Nº 57853C/2025. FORNECEDOR: ALMIR MAGALHAES DANTAS NETO   – ADV NÃO 
CONSTITUÍDO NOS AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 57853C/2025, condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 5.780,54 
(cinco mil setecentos e oitenta reais e cinquenta e quatro centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu 
parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão 
no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos 
termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 
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16. PROCESSO Nº 52229C/2023. FORNECEDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A – ADV: GUSTAVO HENRIQUE 
GOMES DA SILVA OAB/SP 329.762. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 52229C/2023, condenando a COMPANHIA ULTRAGAZ S.A ao pagamento de penalidade 
administrativa no valor de R$ 5.328,18 (cinco mil trezentos e vinte e oito reais e dezoito centavos.). Com assento 
no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que 
determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a 
parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o 
pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário 
Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

17. PROCESSO Nº 57858C/2025. FORNECEDOR: CONVENIENCIA VIA PARQUE LTDA – ADV: NÃO 
CONSTITUÍDO NOS AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 57858C/2025, condenando a CONVENIENCIA VIA PARQUE LTDA ao pagamento de penalidade administrativa no 
valor de R$ 3.757,35 (três mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos). Com assento no artigo 
56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua 
respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta 
decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no 
mesmo prazo. 

18. PROCESSO Nº 57726C/2025. FORNECEDOR: NICOLE S.A – ADV: NÃO CONSTITUÍDO NOS AUTOS. 
DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57726C/2025, 
condenando a NICOLE S.A ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 3.442,82 (três mil 
quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo 
único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no 
cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos 
do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

19. PROCESSO Nº 56704C/2025. FORNECEDOR: ÚNICO APART HOTEL LTDA – ADV: NÃO CONSTITUÍDO NOS 
AUTOS. DECIDE: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56704C/2025, 
condenando a ÚNICO APART HOTEL LTDA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 5.901,98 
(cinco mil novecentos e um reais e noventa e oito centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo 
único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no 
cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos 
do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

20. PROCESSO Nº 50645C/2022. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50645C/2022, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 18.580,32 (dezoito mil 
quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do 
Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que 
trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º 
do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

21. PROCESSO Nº 50249C/2022. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50249C/2022, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 13.935,24 (treze mil novecentos 
e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código 
de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o 
artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do 
Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

22. PROCESSO Nº 53696C/2024. FORNECEDOR: COELBA – ADV: PAULO ABBEHUSEN JUNIOR OAB/BA 
28.568: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53696C/2024, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 18.580,32 (dezoito mil 
quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do 
Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que 
trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º 
do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 
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23. PROCESSO Nº 49684C/2021. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49684C/2021, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 13.935,24 (treze mil novecentos 
e trinta e cinco reais e vinte e quatro centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código 
de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o 
artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do 
Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

24. PROCESSO Nº 49628C/2021. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49628C/2021, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$ 16.257,78 (dezesseis mil 
duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo 
único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no 
cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos 
do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

25. PROCESSO Nº 49469C/2021. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49469C/2021, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$18.580,32 (dezoito mil 
quinhentos e oitenta reais e trinta e dois centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do 
Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no cadastro de que 
trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º 
do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

26. PROCESSO Nº 50108C/2022. FORNECEDOR: COELBA – ADV: Luciana Pereira Gomes Browne OAB-BA 
64.867: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50108C/2022, 
condenando a COELBA ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$16.257,78 (dezesseis mil 
duzentos e cinquenta e sete reais e setenta e oito centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo 
único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no 
cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos 
do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

27. PROCESSO Nº 57140C/2025. FORNECEDOR: ELETROPECAS COMERCIAL DE PECAS LTDA – ADV: NÃO 
CONSTITUÍDO NOS AUTOS: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
57140C/2025, condenando a ELETROPECAS COMERCIAL DE PECAS LTDA ao pagamento de penalidade 
administrativa no valor de R$799,23 (setecentos e noventa e nove reais e vinte e três centavos). Com assento no 
artigo 56, inciso I, e seu parágrafo único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a 
sua respectiva inclusão no cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora 
desta decisão, nos termos do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no 
mesmo prazo. 

28. PROCESSO Nº 57140C/2025. FORNECEDOR: PHILCO ELETRONICOS S.A – ADV: NÃO CONSTITUÍDO NOS 
AUTOS: pelo acolhimento da reclamação que originou o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57140C/2025, 
condenando a PHILCO ELETRONICOS S.A ao pagamento de penalidade administrativa no valor de R$799,23 
(setecentos e noventa e nove reais e vinte e três centavos). Com assento no artigo 56, inciso I, e seu parágrafo 
único do Código de Defesa de Consumidor, ao mesmo tempo em que determina a sua respectiva inclusão no 
cadastro de que trata o artigo 44 do mesmo texto legal. Seja notificada a parte infratora desta decisão, nos termos 
do artigo 46, §2º do Decreto Federal nº 2.181/97, para efetuar o pagamento da multa, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil após a publicação em Diário Oficial, ou interpor Recurso no mesmo prazo. 

 

ANTÔNIO MAURÍCIO SANTANA DE CARVALHO 
SUPERINTENDENTE PROCON FEIRA DE SANTANA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
 

PORTARIA Nº 28, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – CICLO 1. 
EDITAL 01/2025 – CULTURA VIVA 

 
RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE COMPROVAÇÃO DE PROPONENTES COTISTAS 

 
Art. 1º. A Prefeitura Municipal de Feira de Santana, por meio da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer de 

Feira de Santana  torna público o RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE COMPROVAÇÃO DE PROPONENTES 
COTISTAS, inscritos nos editais da Política Nacional Aldir Blanc 2024, com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), na 
Lei nº 14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no 
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações 
Afirmativas e Acessibilidade). 

 
a) Proponentes deferidos: 

 

ORDEM NOME DO PROPONENTE PROJETO TIPO CATEGORIA 

01 EDVAN DA CRUZ BARRETO ILÊ AXÉ AYABÁ IRIN OKUN PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

02 JAMILLE DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO 
CAPOEIRA CIDADÃ - 

GINGA E RESISTÊNCIA EM 
HUMILDES 

PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

03 MARCIA MARIA SANTANA SOUZA 
COLETIVO OFICINA DAS 

ARTES 
PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

04 SERGIO FELIPE PORTO COELHO CATAVENTO AMARELO PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

 
b) Proponentes indeferidos: 
 

ORDEM NOME DO PROPONENTE PROJETO TIPO CATEGORIA 

01 ANA LÚCIA DOS SANTOS MOREIRA SAMBA DE MÃES PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

02 CAIQUE OLIVEIRA PINHEIRO 
VIVAZ COLETIVO DE HIP 

HOP DO BAIRRO 
VIVEIROS 

PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

03 CÉZAR AUGUSTO DOS SANTOS SILVA ESPAÇO SOLAR PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

 
04 

 
DENISIA SANTOS DA SILVA PROMESSA DA REDE PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

05 HULLUCA DA SILVA COSTA 
CASA DA CULTURA 

NACENTES 
PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

06 IVANA CRISTINA VIANA DA SILVA IYÁ IVANA T'EWÁ PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

07 JEYKSON NATHANAEL DE ARAÚJO VIANA 
ATELIÊ ARTES 

MACROCÓSMICAS 
PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

08 MARCICLEYDE DOS SANTOS COSTA 
COLETIVO CULTURAL 

SERTÃO PRETO 
PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

09 
RENAILDA CERQUEIRA BRANDÃO DE 

JESUS 
BENZEDEIRAS PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

10 
ROBSON EVANGELISTA ROSÁRIO 

 
BIO EQUILIBRIO 

CAPOEIRA 
PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 

11 SUELLEN THAIANE SANTOS DE OLIVEIRA 

COLETIVO DE 
MULHERES DE 

TERREIRO DE FEIRA DE 
SANTANA 

PESSOA FÍSICA COLETIVO CULTURAL 
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C) Proponentes deferidos: 
 

ORDEM NOME DO PROPONENTE PROJETO TIPO CATEGORIA 

01 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS 
MORADORES E AGRICULTORES 

FAMILIARES DA TAPERA II E ADJACENCIAS 
DO DISTRITO DE JAIBA 

 

ASSOCIACAO 
COMUNITARIA DOS 

MORADORES E 
AGRICULTORES 

FAMILIARES DA TAPERA 
II E ADJACENCIAS DO 

DISTRITO DE JAIBA 

PESSOA 
JURÍDICA 

ENTIDADE CULTURAL 

 
d) Proponentes indeferidos: 
 

ORDEM NOME DO PROPONENTE PROJETO TIPO CATEGORIA 

01 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COLEIRINHO DA 

BAHIA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
COLEIRINHO DA BAHIA 

PESSOA 
JURÍDICA 

ENTIDADE CULTURAL 

 
02 

ASSOCIACAO CULTURAL, SOCIAL, 
EDUCACIONAL, RECREATIVA, DESPORTIVA 
E BENEFICENTE MOVIAFRO DE FEIRA DE 

SANTANA 

ASSOCIACAO CULTURAL, 
SOCIAL, EDUCACIONAL, 

RECREATIVA, 
DESPORTIVA E 
BENEFICENTE 

MOVIAFRO DE FEIRA DE 
SANTANA 

PESSOA 
JURÍDICA 

ENTIDADE CULTURAL 

03 
ASSOCIAÇÃO DE MÚSICA, ARTE E 

PERCUSSÃO ZÉ DAS CONGAS 

ASSOCIAÇÃO DE 
MÚSICA, ARTE E 

PERCUSSÃO ZÉ DAS 
CONGAS 

PESSOA 
JURÍDICA 

ENTIDADE CULTURAL 

04 
FUNDAÇÃO CULTURAL ARGEMIRA DE 

OLIVEIRA 
FUNDAÇÃO CULTURAL 

ARGEMIRA DE OLIVEIRA 
PESSOA 

JURÍDICA 
ENTIDADE CULTURAL 

05 INSTITUTO ANTONIO GASPARINI 
INSTITUTO ANTONIO 

GASPARINI 
PESSOA 

JURÍDICA 
ENTIDADE CULTURAL 

06 
SAMBADORES DO NORDESTE QUILOMBO 

QUILOMBOLA 

SAMBADORES DO 
NORDESTE QUILOMBO 

QUILOMBOLA 

PESSOA 
JURÍDICA 

ENTIDADE CULTURAL 

07 
TEMPLO DO ORIXÁ EXU: ẸGBÉ ̣ ÒRÌṢÀ 

ẸLÉG̣BÁRÁ ATÈLÉ ELÉDÀÁ 

TEMPLO DO ORIXÁ EXU: 
ẸGBÉ ̣ ÒRÌṢÀ ẸLÉG̣BÁRÁ 

ATÈLÉ ELÉDÀÁ 

PESSOA 
JURÍDICA 

ENTIDADE CULTURAL 

 
Art. 2º. O proponente poderá interpor recurso, na modalidade pedido de reconsideração, contra o este 

resultado preliminar, apresentando formalmente justificativa e documentação comprobatória, destinado a 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Feira de Santana por meio do endereço eletrônico 
leialdirblanc2@pmfs.ba.gov.br, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme inciso III do Art. 9º da Lei nº 14.903/2024. 
A contar da publicação do resultado. 

 
Art. 3º. O proponente que teve sua solicitação de inclusão como cotista INDEFERIDA e que desejar interpor 

recurso deverá observar as orientações previstas no respectivo edital, especialmente no Anexo 1, conforme 
detalhamento abaixo: 

 
“Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato de inscrição, conforme 

modelos constantes nos anexo 05 e 06 do edital, ou outro modelo disponibilizado pelo ente federativo.  
 
O(a) proponente deverá anexar ao formulário eletrônico, no momento da inscrição:  
 

• Documento de autodeclaração devidamente preenchido e assinado;  
• Foto colorida e recente (formato digital);  
• Cópia legível de documento oficial com foto.  
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Nos casos de instituições sem fins lucrativos, a autodeclaração deverá ser apresentada com a indicação de 
todos os membros que compõem o grupo. Nos casos de coletivos culturais, a autodeclaração deverá ser 
apresentada com conjunto com o Anexo 04 - Declaração de Representação do Grupo/Coletivo Cultural.  

 
Devem ser anexadas em arquivo único e em formato PDF:  
 

• As autodeclarações individuais;  
• Fotos coloridas e recentes de cada membro;  
• Cópias legíveis dos documentos oficiais com foto de cada integrante.”  

 
Parágrafo único – Conforme previsto na legislação e nos regramentos de fomento cultural, para que uma 

instituição, grupo ou coletivo cultural seja enquadrado como cotista, é necessário comprovar que a sua diretoria ou 
composição organizativa possui maioria (50% + 1) de pessoas negras, indígenas ou com deficiência. 

 
Art. 4º. Em suas decisões, a Comissão Recursal poderá considerar a documentação de identificação do 

proponente, o parecer emitido pela Comissão de Heteroidentificação e o conteúdo do recurso elaborado pelo 
proponente. 

  
Art. 5º. Se houver necessidade de esclarecimentos adicionais, a Comissão Recursal pode solicitar ao 

proponente já averiguado, por meio de uma convocação complementar. 
 
Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.   

 
Feira de Santana, 28 de novembro de 2025. 

 
 

CRISTIANO LÔBO DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Feira de Santana, Estado da Bahia, convoca os interessados, 
com base na Lei nº 14.133/2021, para apresentação de propostas adicionais no prazo de 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, com 
vista a possibilidade de atender a necessidade de: Contratação de empresa especializada para a aquisição de camas 
conjugadas tipo beliche, destinadas ao atendimento das demandas do Abrigo Institucional Raul Freire e do Centro 
Temporário de Acolhimento – CTA, unidades vinculados à Secretaria Municipal de Desenvolvimento social (SEDESO). 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. MARCA 
VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 

01 Cama conjugada tipo beliche, confeccionada 
em madeira, com dois leitos integrados, 
acabamento envernizado, dimensões 
aproximadas (tamanho mínimo) de 102 cm 
largura x 205 cm de comprimento x 168 cm de 
altura, cor madeira natural, equipada com 
escada lateral e grade de proteção no leito 
superior, apropriada para uso institucional. 
 

UND 60    

 TOTAL R$    

 
Dentro do prazo estabelecido, os interessados deverão direcionar a proposta para o e-mail: fmdca@pmfs.ba.gov.br, 
constando no assunto: “CHAMAMENTO PÚBLICO - PROPOSTA ADICIONAL” ou protocolar presencialmente no Setor 
Financeiro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, situada na Av. Senhor dos Passos, nº 212, Centro, 
Feira de Santana – Bahia. 
Em tempo, solicitamos que a proposta seja encaminhada através de Orçamento timbrado com carimbo CNPJ, 
constando a data de emissão, validade da proposta por no mínimo 90 (noventa) dias, e a assinatura do responsável, 
identificando-o com nome completo e CPF. 
Em conformidade com o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pela proposta mais 
vantajosa será convocado para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a administração, em até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 
Por fim, o Documento de Formalização da Demanda - DFD e modelos de proposta podem ser solicitados através do 
e-mail fmdca@pmfs.ba.gov.br, constando no assunto: “CHAMAMENTO PÚBLICO - PROPOSTA ADICIONAL” 

 
Feira de Santana, 28 de novembro de 2025 

 
 

GERUSA MARIA BASTOS SILVA SAMPAIO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
 
 

PORTARIA Nº 04, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 
Dispõe sobre a relação dos candidatos COMPATÍVEIS com o Processo 
de Seleção para o Programa Minha Casa Minha Vida em Feira de 
Santana, referente aos Residenciais Parque do Sabiá e Lagoa Encantada 
e convocação para ciência e/ou recurso ao processo de seleção, objeto 
do Edital n.º 001/2025. 

 
 

A Prefeitura Municipal de Feira de Santana, através da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização 
Fundiária, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

 
CONSIDERANDO o término da etapa de verificação documental dos requisitos comprobatórios dos 

candidatos pré-selecionados para os Residenciais Parque do Sabiá e Lagoa Encantada; 
 
CONSIDERANDO as disposições fixadas na Lei nº 14.620, de 13 julho de 2023, e tendo em vista o disposto 

na Portaria nº 738, de 22 de julho de 2024, do Ministério das Cidades e na Portaria Conjunta MDS/MCID/MDHC nº 4, 
de 20 de abril de 2025, e na Portaria Municipal nº 561/2025, publicada no Diário Oficial do Município nº 3259, de 
10/06/2025; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Inscrição no Programa Minha Casa Minha Vida em Feira de 

Santana, publicado no Diário Oficial do Município nº 3188, de 29/03/2025;  
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Convocação para a entrega de documentos comprobatórios dos 

requisitos para a contemplação no Programa Minha Casa Minha Vida, publicado no Diário Oficial do Município nº 
3278, de 02/07/2025. 

 
RESOLVE: 

 
Art.1⁰ - Tornar pública a relação nominal dos candidatos a beneficiários compatíveis com o processo de 

seleção para o Programa Minha Casa Minha Vida, referente aos residenciais Parque do Sabiá e Lagoa Encantada.  O 
resultado da pesquisa de enquadramento realizada pela Caixa Econômica Federal e encaminhada ao Município 
classifica o candidato como: 

 
 I - Compatível: candidato enquadrado nos critérios de elegibilidade;  
 

• Esse critério de compatibilidade ainda não significa a contemplação final no processo de seleção. 
 
 II - Incompatível: candidato com dados cadastrais ou financeiros apontados como incompatíveis com as 

regras e condições de enquadramento do Programa. 
 

• Os candidatos cujos nomes NÃO constam na lista anexa, estão classificados como incompatíveis. 
 
Art. 2º - Tornar público o resultado do processo das pesquisas de enquadramento das famílias aos critérios 

do Programa Minha Casa Minha Vida. A verificação da compatibilidade ou incompatibilidade foi realizada a partir 
das seguintes avaliações: 

 
I. Avaliação da Caixa Econômica Federal junto ao Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT, ao Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – CADIN, ao Sistema de Cadastramento de Pessoa 
Física – SICPF, ao Sistema Integrado de Administração da Carteira Imobiliária – SIACI, ao Cadastro de participantes do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais – RAIS e ao Sistema de 
Benefícios ao Cidadão – SIBEC; 
 

II. Avaliação da renda familiar no limite estipulado pelo Programa, no valor de R$ 2.850,00; 
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III. Avaliação quanto ao comparecimento nas datas e prazos estipulados, conforme Edital de Convocação, 
para a entrega dos documentos comprobatórios do atendimento aos requisitos do Programa; 

 
IV. Avaliação da autenticidade da documentação comprobatória de atendimentos aos requisitos e critérios 

previstos na Portaria nº 738, de 22 de julho de 2024; 
 
V. Avaliação quanto ao enquadramento ao Programa Minha Casa Minha Vida por meio do Cadastro Único; 
 
VI. Avaliação quanto à cidade de moradia do candidato a beneficiário, registrada no Cadúnico. A presente 

seleção contempla apenas moradores de Feira de Santana, conforme edital. 
 
Art. 3⁰ - Convocar SOMENTE os candidatos considerados INCOMPATÍVES, cujos nomes não constam na 

lista anexa, para se dirigirem à Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, das 08h às 12h e das 
14h às 16h, Avenida Senhor dos Passos 212 Centro, entre os dias 01 a 05 de dezembro, para tomar ciência do 
motivo da incompatibilidade e/ou apresentarem recurso, sob pena de desclassificação do processo de seleção. 

 
I. A partir do comparecimento, os candidatos considerados incompatíveis terão 7 dias úteis para 

resolverem as pendências existentes e possivelmente retomarem a possibilidade de serem contemplados com uma 
unidade residencial. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Feira de Santana, 28 de novembro de 2025 

 
 

VALDIVAN CONCEIÇÃO NASCIMENTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 
 

PARQUE DO SABIÁ 
CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

 
 

LAGOA ENCANTADA 
CLIQUE AQUI PARA BAIXAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/339891922PARQUE%20SABIÁ%20l%20-%20LISTA%20DOS%20COMPATÍVEIS.pdf
https://diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br/atos/executivo/anexos/339891931LAGOA%20ENCANTADA%20I%20-%20LISTA%20DOS%20COMPATÍVEIS.pdf


ANO XI – EDIÇÃO 3399 – DATA 29/11/2025 

 
O DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA 
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.diariooficial.feiradesantana.ba.gov.br 

15 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

 EDITAIS DE Nº 251 a Nº 257/2025  
 

Referente a não retirada de material de construção, entulhos na via pública, descarte irregular de resíduos sólidos e a 
não construção de muro e passeio em terreno baldio. 

 
EDITAL Nº 251/2025 

 
Processo Administrativo nº 251/2025 NF 
Notificação nº 5613/2025 
Autuado: GRÁFICO ENGENHARIA LTDA. 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 

Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos a empresa GRÁFICO ENGENHARIA LTDA., proprietário(a) do 
imóvel localizado na RUA IPÊ, S/N, LOTE 07 QUADRA 03 LOTEAMENTO MORADA TROPICAL – BAIRRO CALUMBI, 
nesta cidade, para CONSTRUIR O MURO, O PASSEIO E REALIZAR A LIMPEZA PERIÓDICA DO TERRENO, haja vista a 
violação dos art. 1°,4°, 7° e 14° da Lei Municipal nº 3245/11. 
 

Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Publique-se, 
Feira de Santana, 24 de novembro de 2025. 

 

 
JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
PEDRO PAULO SANTOS SILVA  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 EDITAL Nº 252/2025 
 
Processo Administrativo nº 252/2025 NF 
Auto de Infração nº 5520/2025 
Autuado: NILTON CESAR OLIVEIRA DA SILVA 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 

Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o (a) Sr.(a), NILTON CESAR OLIVEIRA DA SILVA, proprietário(a) 
do imóvel localizado na AVENIDA ALTO DO OLIMPIO, QUADRA C, PARTE DO LOTE 03 PLANALTO PAPAGAIO – 
BAIRRO PAPAGAIO, nesta cidade, para CONSTRUIR O MURO, O PASSEIO E REALIZAR A LIMPEZA PERIÓDICA DO 
TERRENO, haja vista a violação dos art.(s) 1°,4°, 7° e 14° da Lei Municipal nº 3245/11. 
 

Fica o (a) Autuado (a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 
343, Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 
290 do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 

Publique-se 
Feira de Santana, 24 de novembro de 2025. 

 
JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
PEDRO PAULO SANTOS SILVA  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 253/2025 
 
Processo Administrativo nº 253/2025 NF 
Auto de Infração nº 5518/2025 
Autuado: OYAMA FIGUEIREDO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTO 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos a empresa, OYAMA FIGUEIREDO CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTO, proprietário(a) do imóvel localizado na RUA DR. JOÃO INÁCIO DO VALE, Nº 43 – BAIRRO 
TOMBA, nesta cidade, para REALIZAR A LIMPEZA PERIÓDICA DO IMÓVEL, haja vista a violação do art. 101,340§ 3° 
da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 
Publique-se 
 

Feira de Santana, 24 de novembro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 

EDITAL Nº 254/2025 
 

Processo Administrativo nº 254/2025 NF 
Auto de Infração nº 12433/2025 
Autuado: NELSON LOPES RIBEIRO FILHO 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (a) NELSON LOPES RIBEIRO FILHO, por FAZER 
DESCARTE IRREGULAR DE LIXO NA ALAMEDA QUATRO ESQUINA COM A RUA DR. ARAUJO PINHO - BAIRRO OLHOS 
D’AGUA POR MEIO DE VEÍCULO, haja vista a violação do art. 109 e 340§3º da Lei Municipal nº 1613/1992. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 
Publique-se 
 

Feira de Santana, 24 de novembro de 2025. 
 

 
JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
PEDRO PAULO SANTOS SILVA  

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 255/2025 
 

Processo Administrativo nº 255/2025 NF 
Auto de Infração nº 5535/2025 
Autuado: ELZA AQUINO SANTOS 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), ELZA AQUINO SANTOS, para APRESENTAR 
COMPROVANTES DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL/DEMOLIÇÃO DO IMÓVEL 
SITUADO NA RUA LANDULFO ALVES, Nº507, BAIRRO SOBRADINHO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, haja vista a violação do art. 2º, da Lei Municipal nº 3987/19. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 
Publique-se 
 

Feira de Santana, 24 de novembro de 2025. 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 

 

 
 

EDITAL Nº 256/2025 

 
Processo Administrativo nº 256/2025 NF 
Auto de Infração nº 12438/2025 
Autuado: JOSEANE MENDES DA SILVA ARAÚJO 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o(a) Sr. (Srª.), JOSEANE MENDES DA SILVA ARAÚJO, para 
APRESENTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS COMPROVANTES DE DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS GERADOS NA OBRA SITUADA NA RUA BORBOREMA, Nº 11, BAIRRO CAPUCHINHOS, haja vista a violação 
do art. 10º INC I, da Lei Municipal nº 3987/19. 
 
Fica o(a) Autuado(a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 343, 
Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 290 
do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 
Publique-se 
 

Feira de Santana, 24 de novembro de 2025. 
 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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EDITAL Nº 257/2025 
 

Processo Administrativo nº 257/2025 NF 
Auto de Infração nº 5611/2025 
Autuado: GILVANIA SANCHES DO AMOR DIVINO 
Autuante: Prefeitura Municipal de Feira de Santana 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Núcleo de Fiscalização 
 
 
Dada a impossibilidade de intimação através de outros meios legais, posto que desconhecido o endereço do(a) 
infrator(a) ou sua recusa de recebimento, intimamos o (a) Sr.(a), GILVANIA SANCHES DO AMOR DIVINO, 
proprietário(a) do imóvel localizado na RUA PAU POMBO, Nº47– BAIRRO 35° BI, nesta cidade, para COLOCAR O 
PORTÃO E REALIZAR A LIMPEZA PERIÓDICA DO IMÓVEL, haja vista a violação dos art.(s) 1°, 7° e 14° da Lei 
Municipal nº 3245/11. 
 
Fica o (a) Autuado (a) ciente do prazo de dez dias, a contar da data desta publicação, para apresentar defesa (art. 
343, Lei Municipal nº 1613/92), e sanar a citada irregularidade, sob pena da aplicação de penalidade pecuniária (art. 
290 do referido Diploma Municipal). A não apresentação de impugnação no prazo mencionado alhures, provocará a 
tramitação do presente feito em regime de revelia (art. 344, Lei Municipal nº 1613/92), e aplicação de outros 
instrumentos legais cabíveis. 
 
Publique-se 

 
Feira de Santana, 24 de novembro de 2025. 

 
 

JUSTINIANO OLIVEIRA FRANÇA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PEDRO PAULO SANTOS SILVA  
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RREO 
 

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 5º BIMESTRE/2025 
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